
  

 

 

PREZADOS CLIENTES, 

INFORMATIVO IMPORTANTE: CADASTRO NO DOMICÍLIO JUDICIAL ELETRÔNICO 

 

1. O OBJETIVO DO SISTEMA 

O Domicílio Judicial Eletrônico tem como objetivo principal centralizar o cadastro de 

pessoas jurídicas e físicas em uma única plataforma. Seus usuários poderão consultar 

comunicações processuais expedidas de todos os tribunais brasileiros, o que trará grande valor 

agregado para as instituições públicas e privadas que necessitam consultar as comunicações 

de seus processos. 

2. OBRIGATORIEDADE 

O cadastramento no Domicílio Judicial Eletrônico está disponível para todas as pessoas 

físicas e pessoas jurídicas que possuem registro na Receita Federal. Entretanto, a Resolução 

n° 455/2022 prevê o cadastro obrigatório para segmentos específicos. 

O cadastro é obrigatório para:  

 a União, os estados, o Distrito Federal, os municípios, as entidades da 

administração indireta e as empresas públicas;  

 empresas privadas de grande e médio porte.  

O cadastro é opcional para: 

 microempresas e empresas de pequeno porte que possuem endereço 

eletrônico cadastrado no sistema integrado da Rede Nacional para a 

Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios 

(Redesim), nos termos previstos no § 5º do art. 246 do CPC/2015; 

 e pessoas físicas. 



  

 

3. PRAZO PARA CADASTRAMENTO 

Público-alvo  
Início do cadastro no 

sistema  
Prazo para cadastro no 

sistema  

 

Instituições financeiras 

 

16/02/2023 15/08/2023 

Empresas privadas 01/03/2024  30/05/2024 

Instituições públicas 01/07/2024 30/09/2024 

Pessoas físicas (facultativo) 01/07/2024 A confirmar 

 

4. COMO SE CADASTRAR – PASSO A PASSO 

4.1. ACESSO  

4.1.1. CONFIGURAÇÕES RECOMENDADAS E PERFIS DE USUÁRIO 

São requisitos mínimos para acesso ao sistema - Sistema operacional: 

 Windows 7 ou superior 

 Navegador de internet: 

 Google Chrome; 

 Safari; 

 ou Firefox.  

 



  

 

PERFIS DE USUÁRIO 

 



  

 

 

 

 

4.1.2. ACESSO AO SISTEMA 

O acesso ao sistema se dá por meio do endereço https://domicilio-

eletronico.pdpj.jus.br/.  Para acessar o sistema via certificado digital, é necessário que o 



  

 

software PJeOffice esteja instalado na máquina. E, pelo gov.br, é preciso que a conta do 

usuário tenha nível prata ou ouro. 

 

4.1.2.1. LOGIN COMO PESSOA JURÍDICA 

O usuário deve deter o login e a senha do eCNPJ que deseja acessar e instalar o 

PJeOffice na máquina. Para mais informações sobre o processo de instalação do software, 

acesse https://www.pje.jus.br/wiki/index.php/PJeOffice. Feito isso, siga estes passos: 

 

ACESSO VIA CERTIFICADO DIGITAL: 

Clicar em “Seu certificado digital”. 

Autorizar o acesso da aplicação PJe ao PJeOffice. 

Após será redirecionado para o Termo de Adesão do sistema (quando for o seu 

primeiro acesso) ou ao menu principal (quando não for o primeiro acesso). 

 

ACESSO VIA GOV.BR 



  

 

A empresa pode acessar o sistema via gov.br, utilizando seu e-CNPJ para efetuar o 

login. Para isso, é necessário que o CNPJ seja vinculado a uma conta gov. br, conforme o 

passo a passo a seguir. 

1. Vincular o CNPJ m conta gov.br: 

2. Acesse a página www.gov.br; 

3. Selecione a opção “Seu certificado digital”; 

4. Clique em “Dados pessoais”, localizado no canto superior direito; 

Selecione a opção “Vincular empresas via e-CNPJ”, localiza- da no canto superior 



  

 

direito; 

5. Clique em “Vincular empresa do e-CNPJ”; 

6. Selecione um certificado para realizar a vinculação; 

7. Clique em “Vincular”; 

8. Pronto! A conta gov.br está vinculada a um CNPJ. 

Acessar o Domícilio Judicial Eletrônico: 

1. Acesse https://domicilio-eletronico.pdpj.jus.br/; 

2. Clique em “Entrar com gov.br”; 

3. Selecione a opção “Seu certificado digital”; 

4. Após será redirecionado para o Termo de Adesão do sistema (quando for o seu 

primeiro acesso) ou ao menu principal (quando não for o primeiro acesso). 

 

4.1.3. CADASTRAR PESSOA JURÍDICA 

No cadastro de pessoas jurídicas, o procedimento é muito semelhante para instituições 

públicas e privadas. Para ambas, é possível cadastrar os usuários em um dos três perfis – 

administrador, gestor de cadastro e preposto. 

Além disso, para empresas privadas, o sistema permite vincular filiais e coligadas m sua 

matriz. 

 CADASTRO EMPRESA PRIVADA 

O cadastro do CNPJ de uma empresa privada é iniciado após o lo- gin realizado pelo e-

CNPJ. 

ETAPA 1: ACEITAR O TERMO DE ADESÃO 

A tela com o Termo de Adesão é apresentada após o login. 



  

 

1. Selecionar o campo “Aceito o termo acima” e clicar em “Assinar”. 

Obs.: Ao clicar no botão “Sair”, o sistema apresentará uma tela de confirmação e não 

permitirá prosseguir com o cadastro da empresa privada. Ao clicar no botão “Assinar”, o 

sistema continuará com o cadastro. 



  

 

 

 

ETAPA 2: CONFIRMAR OS DADOS DA MATRIZ 

Através do e-CNPJ informado no momento da autenticação, o siste- ma recupera dados 

da base da PDPJ-Br e preenche os seguintes campos: 

 CNPJ; 

 Razão Social; 

 Matriz ou Filial; 

 Nome Fantasia; 

 Situação Cadastral (Ativo ou Inativo); 

 Natureza Jurídica; 

 Porte; 

 Cidade e Estado; 

 CEP; 

 E-mail; 

 Código; 



  

 

 Descrição. 

Todos esses campos, exceto E-mail, são preenchidos automaticamente de acordo com 

os dados da Receita Federal e não podem ser editados. Caso haja alguma inconsistência nos 

dados da empresa em campos não editáveis, os dados deverão ser atualizados na Receita 

Federal. 

O campo E-mail é de preenchimento obrigatório. As notificações do sistema serão 

direcionadas para esse endereço eletrônico. 

Ao clicar em “Confirmar”, aparecerá a tela “Cadastro de Representante”. 

ETAPA 3 – CADASTRAR RESPONSÁVEL/ADMINISTRADOR OFICIAL DA EMPRESA 

Através do e-CNPJ informado no momento da autenticação, o sistema recupera dados 

da base da PDPJ-Br e preenche os seguintes campos: 

 Nome; 

 E-mail; 

 Telefone; 

 Cargo. 

Todos os campos são editáveis e de preenchimento obrigatório.  



  

 

Clicar em “Salvar informações”. O sistema verifica se os campos obrigatórios foram 

preenchidos, faz a validação dos dados e apresenta uma mensagem de confirmação. 

Clicar em “Ok, entendi”. O sistema será direcionado para o Menu Principal, o que 

significa que o cadastro do CNPJ foi finalizado. 

MENU PRINCIPAL DO DOMICÍLIO JUDICIAL ELETRÔNICO 



  

 

 

5. COMUNICAÇÃO PROCESSUAL 

5.1. PLATAFORMA DO SISTEMA: Selecionar a função “Comunicação Processual” 

no menu principal ou na barra lateral. 



  

 

Escolher os dados a ser pesquisados (tipo de comunicação ou número do processo) e 

clicar em “Buscar”. 

 Tipo de comunicação: 

 Tipo; 

 Assunto; 

 Período (não podendo ultrapassar 7 dias). 

 Número do processo 

Na tela da comunicação processual, aparecerão informações das comunicações, filtros 

e a ação de ler o inteiro teor e tomar ciência. 



  

 

Dependendo da permissão do usuário, a coluna “Inteiro teor” estará habilitada para que 

o documento da comunicação processual seja aberto. Clicar no botão “Ler inteiro teor” para 

abrir o documento em outra janela e registrar a ciência no sistema. Um pop-up abrirá 

solicitando a confirmação da abertura da comunicação processual. 

 

Termos em que, pede e espera deferimento. 

São Paulo/SP, 15 de março de 2024. 

 

ROBERTO PEREIRA DE OLIVEIRA JUNIOR  

OAB/SP nº 170.566 

 

 


